
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e
ESTADO DE SAO PAULO

LI VRO DE D E C R E I O S

L o r e n a

Fls. N.# (134

» D E C R E T O  NO 2,488 «

OISPPE s o b r e NOWEACAo de COWISSyO PARA INSTAURA - 
CAO DE PROCESSO ADMISTRATIV/O,

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

Considerando que, de acordo com vistoria realiza
da pelo Departamento de Engenharia, desta Prefeitura Munici - 
pal, ficou constatada a precariedade das instalações do esta
belecimento comercial denominado M6rilhantina Drinks Bar", de 
propriedade de Luiz Antonio Mattoso de Sabóia, situado nesta 
cidade à Rua Dr. Carlos Autran, nQ 72;

Considerando, também, que o Departamento Jurídi
co desta Prefeitura Municipal, opinou pela abertura do compe
tente processo administrativo contra o mencionado estabeleci
mento comercial,

D E C R E T A  :

Artigo Ifi - Fica nomeada, para instauração de processo admi - 
nistrativo contra a firma "Brilhantina Drinks Bac4', 
situada na Rua Dr. Carlos Autran, n^ 72, nesta c<i 
dade, na pessoa de seu proprietário Luiz Antonio 
Mattoso de Sabóia, a seguinte Comissão:
PRESIDENTE: Dr. José Paulo Ribeiro 
MEMBROS : Fernando de Aquino e 

José Giordani Filho.

Artigo 2B - A Comissão deverá apresentar o respectivo parecer 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, prorrogá
veis, a contar desta data.

Artigo 3a - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.n. de Lorena, 23 de outubro de 1987.
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